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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 09 de
maio de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 161/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Deputado Gessivaldo Isaías que: “Dispõe sobre obrigação de
colocação de redes de proteção contra quedas em áreas de convivência,
nos casos e locais que especifica, para fins de segurança no âmbito do
estado do Piauí​."

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
09/05/2023, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7526134 e o código CRC 8A016DF4.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004331/2023-02 SEI nº 7526134
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 09 de
maio de 2023.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2023
Dispõe sobre obrigação de colocação de
redes de proteção contra quedas em áreas
de convivência, nos casos e locais que
especifica, para fins de segurança no âmbito
do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigado os shoppings centers, faculdades, escolas,
estações de transporte público, providenciar a instalação de redes de proteção em
áreas de convivência, para fins de prevenir quedas de pessoas e zelar pela
segurança do usuário.

Paragrafo único. As telas de proteção de que trata esta Lei , assim
como sua instalação deverão ser colocadas entre vãos, torres e laterais de
escadas a fim de proteger crianças e demais pessoas de queda, ou caso ocorram,
minorar suas consequências, e deverão obedecer as normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT/NBR 16046).

Art. 2º  As empresas que não cumprirem as obrigações instituídas
nesta Lei estarão sujeitas às seguintes sanções, graduadas de acordo com o porte
do estabelecimento, o grau de reincidência e a gravidade da infração, sem
prejuízo de também serem consideradas outras práticas qualificadas pelos órgãos
de defesa do consumidor conforme a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor):

l - advertência;
II - multa.
Parágrafo único. A multa será graduada entre R$ 1.000(um mil reais) a

R$ 10.000,00(dez mil reais), valores que serão atualizados anualmente pela
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

Art. 3º Os proprietários das empresas, os gestores, os administradores
e semelhantes de que trata esta lei terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
se adequarem a esta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente
Lei.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 03 de maio de

2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
09/05/2023, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7526247 e o código CRC 76873B85.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.004331/2023-02 SEI nº 7526247
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